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INDICAÇÃO Nº 444/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova estudos que visem a instalação de um redutor de velocidade na Avenida Nove de Julho, nas 
proximidades do nº 2272. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 8 de junho de 2026. 

 

RICARDO BOZO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

O crescente aumento da frota de veículos e do Ňuxo de trânsito em nosso Município tem exigido 
do Poder Público a adoção de medidas permanentes voltadas à segurança viária, especialmente em vias 
de grande circulação, onde a velocidade excessiva tem gerado preocupação entre moradores, 
comerciantes e pedestres. 

Nesse senƟdo, fomos procurados por diversos munícipes que relataram a necessidade da 
implantação de um redutor de velocidade na Avenida Nove de Julho, nas proximidades do nº 2272, no 
senƟdo bairro/centro, em razão da elevada velocidade desenvolvida por alguns condutores naquele 
trecho. 

A reivindicação se jusƟĮca pelo fato de a via possuir intenso Ňuxo de veículos ao longo do dia, 
circunstância que aumenta os riscos de acidentes e coloca em perigo a integridade İsica dos pedestres, 
ciclistas e demais usuários da via pública. A situação torna-se ainda mais preocupante em horários de 
maior movimento, quando há maior circulação de pessoas nas imediações. 

A instalação de um redutor de velocidade, precedida dos estudos técnicos necessários, 
contribuirá para a redução da velocidade dos veículos, proporcionando maior segurança aos usuários 
da via e auxiliando na prevenção de acidentes, atendendo aos princípios da preservação da vida e da 
segurança no trânsito. 
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Importante destacar que a presente solicitação reŇete uma demanda legíƟma da população 
local, demonstrando a importância da parƟcipação popular na construção de políƟcas públicas voltadas 
à melhoria da mobilidade urbana e da qualidade de vida dos cidadãos. 

Diante do exposto, apresentamos a presente propositura para que o Poder ExecuƟvo, por meio 
do setor competente, realize os estudos técnicos necessários e adote as providências cabíveis visando 
à implantação de um redutor de velocidade na Avenida Nove de Julho, nas proximidades do nº 2272, 
senƟdo bairro/centro, atendendo aos anseios da comunidade e promovendo maior segurança para 
todos. 
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